
•  O destaque meteorológico para hoje indica a pos-
sibilidade de chuvas rápidas, pancadas, à tarde, do 
centro em direção ao leste e ao centro e também para 
as temperaturas baixas no sul e no sudeste do estado.

Mín:  14° C em Curitiba
Máx: 26° C em Londrina

Fonte: Simepar
Fechamento desta edição: 11:00 horas
Faça sua assinatura pelo fone (43) 3232-2568: R$ 30,00 para entrega 
em Sertanópolis e R$ 50,00 nos demais municípios, pelos Correios (Edi-
ção Comercial - Consultar valores para o Diário Oficial).
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SOJA - SACA 60 kg
Dia Preço
27/03/19................................. R$ 69,50

MILHO - SACA 60 kg
Dia Preço
27/03/19.................................R$ 28,00

TRIGO - SACA 60 kg
Dia Preço
27/03/19................................. R$ 48,00

Fonte: Deral/Seab

PORTARIA Nº 011/2019
 FERNANDO CESAR MENCK, Presidente da Câmara Municipal de Bela Vista do Paraíso, 
Estado do Paraná, fazendo uso de suas atribuições legais e considerando o contido no Regimento 
Interno Art. 29, inciso XXVI e Art. 7º da Constituição Federal, inciso XVII. 
 R E S O L V E:
 CONCEDER à funcionária RENATA PATRÍCIA JOVEDI, lotada no Cargo efetivo de AU-
XILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – GSG, 30 (trinta) dias de férias regulamentares correspondente ao 
perí-odo/exercício de 21/11/2016 a 20/11/2017, a partir de 01/04/2019.
 GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELA VISTA DO PARAÍSO, 
ES-TADO DO PARANÁ, EM 26 DE MARÇO DE 2019.

FERNANDO CESAR MENCK
Presidente

RONDINELE BELUCI MEIRA
1º Secretário

PORTARIA Nº. 007/2019
 O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e que lhe são 
conferidas por Lei.
 R E S O L V E:
 CONCEDER, 30 (TRINTA) dias de Férias atinentes ao período de 2016-2017 (trinta dias), 
ao (a) Servidor (a). CLODOALDO PAULINO DA SILVA, ocupante da Função do Cargo de OPERADOR 
DE MAQUINAS RET/PA, pertencente ao quadro de Pessoal Efetivo, admitido (a) em 03 de junho de 
2014, regido (a) pelo Regime “Estatutário”, lotado (a) no (a) Divisão de Produção de Água, pelo Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto, entidade desta Prefeitura Municipal, à partir do dia 01 de abril de 2019 à 
30 de abril de 2019, devendo retornar em sua atividade no dia 01 de maio de 2019, de acordo com o 
Estatuto dos Servidores Municipais de Alvorada do Sul Estado do Paraná.   
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARA-
NÁ, aos vinte e cinco dias do mês de março do ano de dois mil e dezenove.

PAULO CEZAR DOS SANTOS
Divisão de Recursos Humanos

NATAL ALVES DA SILVA
DIRETOR SUPERINTENDENTE DO S.A.A.E 

EXTRATO DE CONTRATO Nº  9/2019
Processo dispensa nº 2/2019

 PARTES: CONTRATANTE Serviço Autônomo de Água e Esgoto  SAAE E A CONTRATA-
DA  PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA FABIANO MENDES FERREIRA 49328123968 
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE FORNECIMENTO DE MARMITEX E OU SEL-SERVICE, PARA SER UTILIZADOS POR FUNCIO-
NARIOS DO SAAE, PARA O SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE ALVORADA DO SUL.
 VALOR: R$-9.500,00 Nove Mil e Quinhentos Reais
 Dotação: 
 DOTAÇÕES
Conta da despesa     Funcional programática     Fonte de recurso     Natureza da despesa     Grupo da fonte
          680            41.007.17.122.0002.2080               76 3.3.90.39.00.00             Do Exercício
 DURAÇÃO: 26/03/2019 – ATÉ   25/03/2020
 DATA DA ASSINATURA: 26/03/2019
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,26/03/2019

ERRATA
 A Divisão de Licitações e Contratos desta Autarquia Municipal, informa que retifica o edi-
tal Pregão Presencial de Preços 04/2.019, publicado no diário eletrônico do município na página 14, 
edição 1280 de 14 de março de 2019 e Folha de Londrina na página 2, edição do dia 15 de março de 
2019. Retifica – se:
 ONDE SE LÊ: 

Item Quant. Descrição Valor bolsa
-Auxílio

Taxa de 
A d m i n i s -
tração 9%

Vale 
Transporte

Valor 12 
meses

01 300 Estagiários –120 
horas mensais

R$ 600,00 R$ 54,00 R$ 15,00 R$ 200.000,00

02 04 Estagiários – 80 
horas mensais

R$ 350,00 R$ 31,50 R$ 15,00 R$ 57.096,00

 2.5.1 O número de estagiários contratados será de aproximadamente 20 (vinte), podendo 
haver redução ou acréscimo desse número, a critério do Município;
 10.1 A taxa máxima de administração admitida para essa licitação será de 10% (dez por 
cento) sobre o montante pago ao estagiário mês a mês na vigência do contrato.
 LEIA – SÊ:

  
 
 

 2.5.1 O número de estagiários contratados será de aproximadamente 37 (trinta e sete), 
podendo haver redução ou acréscimo desse número, a critério do Município;
 10.1 A taxa máxima de administração admitida para essa licitação será de 9% (nove por 
cento) sobre o montante pago ao estagiário mês a mês na vigência do contrato.
 PUBLIQUE – SE
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, aos 26 de março de 2019.

ROBERES RIVELINO DA SILVA
PRESIDENTE 

EDITAL Nº007/2019.
                  A Diretora Superintendente da Autarquia Municipal de Educação de Alvorada do Sul, 
Estado do Paraná, convoca os candidatos aprovados no Processo de Seleção Simplificado – PSS, ,  
aberto pelo Edital n.º 016/2017 – de 05/12/2017, e   retificado pelo Edital nº017/2017 de 11/12/2017,  
inscrições homologadas pelo edital nº019/2017 – de  28/12/2017, e  resultado final homologado pelo 
edital nº003/2018 – de 31/01/2018,   abaixo descritos, com respectivo código de inscrição, para efetivar 
contratação.

CLASSIF NOME CARGO IDENTIDADE

2º THAIS ADRIELLE PECCI RAMOS 
TENÃ

FONOAUDIOLOGO 10902898-3

21º ELIANE MARIANA CORREIA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

7662801-7

 Os candidatos deverão comparecer a Divisão de Recursos   humanos, desta Autarquia 
Municipal de Educação, no prazo de 05(cinco) dias uteis para procedimentos de nomeação.
 EDIFICIO DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ALVORADA DO SUL, ESTA-
DO DO PARANA, aos vinte dias do mês de março do ano de dois mil e dezenove.

JULIANA RIPOL MARTIN  - Diretora Superintendente da AMEAS
MARCOS ANTONIO VOLTARELLI - Prefeito Municipal

EXTRATO PRIMEIRO TERMO DE  ADITIVO DO CONTRATO 9/2018 - OBJETO DA LICITAÇÃO 
Processo inexigibilidade Nº. 1/2018.

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL
 CONTRATADO: COPEL TELECOMUNICAÇÕES SA INSCRITO SOB CNPJ Nº. 
04.368.865/0001-66
 PROCESSO INEXIGIBILIDADE:1/2018
 CONTRATO: 9/2018
 DOTAÇÕES
Conta da despesa     Funcional programática     Fonte de recurso     Natureza da despesa     Grupo da fonte
            1920            14.006.04.126.0002.2017                0                         3.3.90.39.00.00            Do Exercício
 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo a PRORROGAÇÃO do contrato 9/2018 nas 
condições previstas na legislação vigente.
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 57, inciso II, da Lei nº. 
8.666/93 e posteriores alterações.
 CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA
 1 - Com prorrogação deste termo aditivo, o prazo de vigência do contrato passará de 
quatorze dias de fevereiro de 2019 para treze de fevereiro de 2020..
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençado não 
alterado pelo presente Termo Aditivo.
 DATA DE ASSINATURA: 26/03/2019

PORTARIA Nº. 037/2019
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais e que lhe são conferidas por Lei.
 R E S O L V E:
 CONCEDER, 15 (QUINZE) dias de Férias atinentes ao período de 2016-2017 (quinze 
dias), ao (a) Servidor (a). ROBERTO CARLOS MARTINS, ocupante da Função do Cargo de MOTO-
RISTA, pertencente ao quadro de Pessoal Efetivo, admitido (a) em 01 de julho de 2015, regido (a) pelo 
Regime “Estatutário”, lotado (a) no (a) Divisão de Patrimônio, pela Secretaria Municipal de Adminis-
tração, secretaria desta Prefeitura Municipal, à partir do dia 15 de abril de 2019 à 29 de abril de 2019, 
devendo retornar em sua atividade no dia 30 de abril de 2019, de acordo com o Estatuto dos Servidores 
Municipais de Alvorada do Sul Estado do Paraná.   
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARA-
NÁ, aos vinte e cinco dias do mês de março do ano de dois mil e dezenove.

PAULO CEZAR DOS SANTOS
Divisão de Recursos Humanos

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 038/2019
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais e que lhe são conferidas por Lei.
 R E S O L V E:
 CONCEDER, 15 (QUINZE) dias de Férias atinentes ao período de 2014-2015 (quinze 
dias), ao (a) Servidor (a). BRENO LEONARDO BENELLI, ocupante da Função do Cargo de OPERA-
DOR PROGRAMA HABITACIONAL, pertencente ao quadro de Pessoal Efetivo, admitido (a) em 07 
de maio de 2014, regido (a) pelo Regime “Estatutário”, lotado (a) no (a) Divisão de Ação Social, pela 
Secretaria Municipal de Ação e Promoção Social, secretaria desta Prefeitura Municipal, à partir do dia 
01 de abril de 2019 à 15 de abril de 2019, devendo retornar em sua atividade no dia 16 de abril de 2019, 
de acordo com o Estatuto dos Servidores Municipais de Alvorada do Sul Estado do Paraná.   
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARA-
NÁ, aos vinte e cinco dias do mês de março do ano de dois mil e dezenove.

PAULO CEZAR DOS SANTOS
Divisão de Recursos Humanos

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 040/2019
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais e que lhe são conferidas por Lei.
 R E S O L V E:
 CONCEDER, 30 (TRINTA) dias de Férias atinentes ao período de 2018-2019 (trinta dias), 
ao (a) Servidor (a). JOSE APARECIDO ROMÃO, ocupante da Função do Cargo de MOTORISTA, per-
tencente ao quadro de Pessoal Efetivo, admitido (a) em 02 de janeiro de 2018, regido (a) pelo Regime 
“Estatutário”, lotado (a) no (a) Divisão de Viação, pela Secretaria Municipal de Transportes e Logística, 
secretaria desta Prefeitura Municipal, à partir do dia 30 de março de 2019 à 28 de abril de 2019, de-
vendo retornar em sua atividade no dia 29 de abril de 2019, de acordo com o Estatuto dos Servidores 
Municipais de Alvorada do Sul Estado do Paraná.   
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARA-
NÁ, aos vinte e sete dias do mês de março do ano de dois mil e dezenove.

PAULO CEZAR DOS SANTOS
Divisão de Recursos Humanos

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 059/2019.
MUNICÍPIO DE FLORESTÓPOLIS ESTADO DO PARANÁ

 PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2019.
 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS – PR.
 CONTRATADO: KEILA KARINY PEDROZO ROMAO - ME.
 CNPJ: 22.180.148/0001-98.
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA DE-
SARMADA POR RONDA MOTORIZADA DE BENS  PÚBLICOS DO MUNICÍPIO.
 VALOR: R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS).
 EMBASAMENTO LEGAL: LEI Nº 8.666/93.
 VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.
 DATADO DE: 26/03/2019.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
 O prefeito Municipal, , Nelson Correia Junior, no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do 
parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve:
 01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
 a) Processo Nrº : 37/2019
 b) Licitação Nrº : 20/2019
 c) Modalidade : Pregão:
 d) Data Homologação : 26/03/2019
 e) Objeto Homologado : Contratação de empresa para realização de vigi-
lância desarmada por ronda motorizada de bens  públicos do município.
 04.122.0130.2.005. - Manutenção do Gabinete Secretaria de Administração
 12.361.0160.2.016. - Manutenção da Divisão de Educação
 12.361.0160.2.019. - Manutenção dos Centros de Educação Municipal
 10.301.0180.2.028. - Manutenção das Unidades Básicas de Saúde
 10.302.0180.2.031. - Manutenção do Hospital Municipal
 10.304.0180.2.030. - Manutenção da Divisão de Vigilância Sanitária/Epidemiológica
 15.451.0190.2.033. - Manutenção Divisão Limpeza Pública
 08.244.0200.2.043. - Manutenção do Conselho Tutelar
 08.244.0200.2.044. - Manutenção da Divisão de Assistência Social
 15.452.0220.2.052. - Manutenção do Serviço Rodoviário Municipal
 f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):

Fornecedor: KEILA KARINY PEDROZO ROMAO-ME
CNPJ/CPF: 22.180.148/0001-98

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total

1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
VIGILÂNCIA DESARMADA E SE-
GURANÇA PATRIMONIAL PARA 
OS PRÉDIOS PÚBLICOS MUNI-
CIPAIS

12,00 R$8.333,3333 R$99.999,9996

 Valor Total Homologado - R$100.000,00
 Florestopolis, 26 de março de 2019. 

Nelson Correia Junior
PREFEITO MUNICIPAL

ATA N° 026/2019
TOMADA DE PREÇO Nº 01/2019

 Aos vinte e seis dias do mês de março do ano de dois mil e dezenove, às 09h00min horas, 
na Sala de Compras da Prefeitura Municipal de Sertanópolis, Estado do Paraná, sob a Presidência da 
Senhora Márcia Adriana Reis Silva e os membros: Olga Josiani Rosa, Meiriellen Lunas França da Silva 
e André Solano Souto, designados pelo Senhor Prefeito Municipal através do Decreto n° 012/2019, 
de 01/02/2019, convocados para dar o parecer quanto às propostas relativas à Tomada de Preço n° 
01/2019 referente à Contratação de empresa especializada em Prestação de Serviços de Engenha-
ria para reforma, urbanização e instalação de Playground e equipamentos urbanos nas praças: João 
XXIII, Jardim Santa Mônica, Rua das Rosas e Praça é nossa - Conj. dos Estados, compreendendo o 
fornecimento de Materiais, Equipamentos, Ferramentais e Mão de Obra, conforme pedido, Planilhas 
Orçamentária das obras, Cronograma Físico Financeiro, Memoriais Descritivos, Termos de Referência, 
Estudos Preliminares, Mapas de Risco, Projetos e Cópias das RRT (Registro de Responsabilidade 
Técnica) n° 07738781 / 07738495 / 07738451 / 07738326 /  de todos os projetos. Iniciada a sessão para 
a abertura dos envelopes de proposta das empresas habilitadas, onde foi verificado pela comissão de 
licitação a inviolabilidade dos envelopes de propostas. A comissão passou para a abertura dos envelo-
pes 2 onde foi constatado que a empresa JGN DO BRASIL ENGENHARIA LTDA deixou de apresentar 
o item 7.1.3 sendo desclassificada. Passando para análise das demais propostas, para o item 01 “obras 

e instalações do parquinho da Praça João XXIII” as empresas: R. B. MARQUES – ME ofertou para a 
execução do objeto o valor de R$ 168.166,06 (cento e sessenta e oito mil cento e sessenta e seis reais 
e seis centavos) sendo classificada em 1º lugar; a empresa NS ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES 
LTDA ofertou para a execução do objeto o valor de R$ 198.855,76 (cento e noventa e oito mil oitocen-
tos e cinquenta e cinco reais e setenta e seis centavos) sendo classificada em 2º lugar; a empresa J 
A PEREIRA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA ofertou para a execução do objeto o valor de R$ 204.298,47 
(duzentos e quatro mil duzentos e noventa e oito reais e quarenta e sete centavos) sendo classificada 
em 3º lugar. Para o item 02 “Obra e Instalações do Parquinho da Praça do Jardim Santa Monica” as 
empresas: NS ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA ofertou para a execução do objeto o valor de 
R$ 43.692,39 (quarenta e três mil seiscentos e noventa e dois reais e trinta e nove centavos) sendo 
classificada em 1º lugar; a empresa R. B. MARQUES – ME ofertou para a execução do objeto o valor 
de R$ 44.544,98 (quarenta e quatro mil quinhentos e quarenta e quatro reais e noventa e oito centavos) 
sendo classificada em 2º lugar; a empresa J A PEREIRA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA ofertou para a 
execução do objeto o valor de R$ 46.482,49 (quarenta e seis mil quatrocentos e oitenta e dois reais 
e quarenta e nove centavos) sendo classificada em 3º lugar. Para o item 03 “Obra e Instalações do 
Parquinho da Praça da Rua das Rosas” as empresas: R. B. MARQUES – ME ofertou para a execução 
do objeto o valor de R$ 76.057,98 (setenta e seis mil cinquenta e sete reais e noventa e oito centavos) 
sendo classificada em 1º lugar; a empresa NS ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA ofertou para 
a execução do objeto o valor de R$ 86.542,67 (oitenta e seis mil quinhentos e quarenta e dois reais e 
sessenta e sete centavos) sendo classificada em 2º lugar; a empresa J A PEREIRA CONSTRUÇÃO 
CIVIL LTDA ofertou para a execução do objeto o valor de R$ 89.809,36 (oitenta e nove mil oitocentos e 
nove reais e trinta e seis centavos) sendo classificada em 3º lugar. Para o item 04 “Obra e Instalações 
do Parquinho da Praça é Nossa – Conjunto dos Estados” as empresas: R. B. MARQUES – ME ofertou 
para a execução do objeto o valor de R$ 52.017,89 (cinquenta e dois mil dezessete reais e oitenta 
e nove centavos) sendo classificada em 1º lugar; a empresa NS ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES 
LTDA ofertou para a execução do objeto o valor de R$ 55.545,16 (cinquenta e cinco mil quinhentos e 
quarenta e cinco reais e dezesseis centavos) sendo classificada em 2º lugar; a empresa J A PEREIRA 
CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA ofertou para a execução do objeto o valor de R$ 56.770,92 (cinquenta e 
seis mil setecentos e setenta reais e noventa e dois centavos) sendo classificada em 3º lugar. A Sra. 
presidente abriu prazo recursal de 05 (cinco) dias a partir de hoje, as empresa que não estão presentes 
serão informadas por e-mail. A ata será publicada na imprensa oficial. Nada mais havendo a tratar, 
lavrou-se a presente Ata que após lida e aprovada vai assinada pelos membros da comissão.
 Márcia Adriana Reis Silva – Presidente André Solano Souto – Membro
 Olga Josiani Rosa – Membro Meiriellen Lunas França da Silva - Membro

EXTRATO DO 1º TERMO DE ADITIVO DE CONTRATO
 Termo Aditivo de: Prorrogação de PRAZO
 Processo Administrativo nº 022/2018
 Modalidade: Pregão Presencial nº 009/2018.
 Contrato n°. 034/2018
 ID: 1148
 Objeto: Contratação de empresa especializada em organização de eventos culturais e 
correlatos, abrangendo a concepção, coordenação, planejamento operacional e acompanhamento da 
execução no Município de Bela Vista do Paraíso/PR
 Contratante: Prefeitura Municipal de Bela Vista do Paraíso.
 Contratada: VANY FRAMARIN SOARES - MEI
 Vigência: 12 (doze) meses.
 Início: 01/04/2019
 Término 31/03/2020
 Bela Vista do Paraíso – Pr, 25 de março de 2019.

Edson Vieira Brene - Prefeito do Município 

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
 Termo Aditivo De Prazo
 Processo Administrativo nº 019/2018
 Modalidade: Pregão Presencial nº 006/2018.
 Contrato n°. 033/2018
 ID: 1147
 Objeto: Aquisição de combustível automotor em bomba, Óleo Diesel Comum para atender 
a demanda dos veículos e maquinários pertencentes à frota da Prefeitura do Município de Bela Vista do 
Paraíso – Pr
 Contratante: Prefeitura Municipal de Bela Vista do Paraíso.
 Contratada: POSTO PILOTO BELA VISTA DO PARAÍSO LTDA
 Vigência: 12 (doze) meses
 Início: 27/03/2019
 Término 26/03/2020
 Bela Vista do Paraíso - PR, 25 de Março de 2019

Edson Vieira Brene - Prefeito Municipal

EXTRATO DO 2º TERMO DE ADITIVO DE CONTRATO
  Termo Aditivo de: Valor
 Processo Administrativo nº 022/2018
 Modalidade: Pregão Presencial nº 009/2018.
 Contrato n°. 034/2018
 ID: 1148
 Objeto: Contratação de empresa especializada em organização de eventos culturais e 
correlatos, abrangendo a concepção, coordenação, planejamento operacional e acompanhamento da 
execução no Município de Bela Vista do Paraíso/PR
 Contratante: Prefeitura Municipal de Bela Vista do Paraíso.
 Contratada: VANY FRAMARIN SOARES - MEI
 Valor: R$ 30.000,00 (trinta mil reais)
 Forma de Pagamento: 12 Parcelas Iguais de R$ 2.500,00 (Dois Mil e quinhentos reais)
 Início: 01/04/2019
 Término 31/03/2020
 Bela Vista do Paraíso – Pr, 25 de março de 2019.

Edson Vieira Brene - Prefeito do Município 


